
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

fcâmara
municipal

de inhambupe

IZI Nº09 1825 do OUTUBRO DE 1989

"iutoriza o Poder Executivo a doer uma

érca de terreno do sua propricdade pa-
S ra e construção do PRÉDIO DA CÂMARA MU

NICIPAL"

k Câmara Kunicipel de Inhambupe, no uso das atribuições

que lhe são conferidas, decreta:
Artigo 1º - Fica o Toder Executivo autorizado a fazer do

ação ao| PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, de uma árca de terra de

propriedade da Prefeitura, situada à rua Jogo Silva Neri, medin

do 2.875 m2, ou seja 25 metros de largura por 115 metros de com

primento, para construção do PRÉDIO DA CAlARA DE VEREADORES DO

*

MUNICÍRIOs

SÚnICO - 4 árca a que se refere o presente artigo, limi-

te-se nela frente com a Rua João Súlva Neri; pelo lado esquerdo

com o dentro de Convenções; pelo lado direito com o terreno do

sre Humberto dos Santos e pêhos fundos com o Colégio Estadual '

wário fosta Filhos
artigo 2º - não sendo as obras concluídes no prazo do

três ahos, o terreno objeto de dosção será revertido automatica
mente ho patrimônio público municipal, com es benfeitorias nele
introdkzides, sem ônus para o municípios

Artigo 3º - Esta Loã entrará em vigor ng data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrários

DADA NO PAÇO DA CâMARA MUNICIPAL LE INHANBUPE, AOS 25 DI

AS DO MÊS DE OUTUBRO LE 1989

Temrona Camas


